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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 135/2020  10 DE FEVEREIRO DE 2020
DECLARA COMO ÁREA DE 
ESPECIAL INTERESSE SOCIAL 
PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO 
O LOTEAMENTO QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1º- Fica declarado como área de especial 
interesse social para fins de regularização, o loteamento 
Vila Gumercindo instituído neste município pelo Poder 
Público Municipal, com os benefícios da legislação 
aplicável à espécie.

ARTIGO 2º- Ao loteamento constante do artigo 1º, 
fica autorizada para fins exclusivos de regularização, a 
existência de edificações comerciais consolidadas, que 
deverão ser tituladas de acordo com as normas vigentes 
à doação primitiva, com as alterações posteriores, bem 
como por esta Lei, devido à necessidade da população e 
a distância do bairro em relação ao centro da cidade.

ARTIGO 3º- A exigência de planta modelo constante 
do artigo 3º da Lei Municipal 0034/1986 de 17/10/1986 
e no §1º do artigo 4º da Lei Municipal 0039/1999 de 
21/10/1999, fica dispensada exclusivamente para as 
áreas declaradas de especial interesse pelo artigo 1º.

ARTIGO 4º- A outorga de escritura pública em favor 
dos beneficiários no loteamento constante do artigo 1º, 
só será feita após o término da construção do imóvel 
residencial e/ou comercial, passível de regularização, 
observado o prazo da Lei da doação, que será atestado 
mediante simples declaração do Setor de Engenharia no 
sentido de haver ou não a referida construção.

ARTIGO 5º- Para os casos em que a declaração do 
Setor de Engenharia for positiva, ensejando a outorga 
de escritura pública do lote, a alienação do imóvel por 
parte do beneficiário fica condicionada à regularização 
da referida construção perante o Poder Público Municipal 
bem como perante o CRI, devendo tal condicionante 
constar expressamente da escritura pública, assim como 
ser averbada perante a matrícula do imóvel.

§1º- Qualquer alienação realizada sem a observância 
da condição imposta pelo artigo 5º será nula, não 
produzindo efeito jurídico.

§2º- A condicionante imposta pelo caput, não anula 
a condição imposta pelo artigo 2º da Lei 0034/1986 de 
17/10/1986 e artigo 7º da Lei 0039/1999 de 21/10/1999.

§3º- A outorga de escritura aqui estabelecida, será 
limitada a no máximo um único imóvel por CPF (Cadastro 
de Pessoa Física), durante o transcurso do prazo 
estabelecido no artigo 7º da Lei 0039/1999 de 21/10/1999.

ARTIGO 6º- Para a outorga da referida escritura o imóvel 
deverá estar quite com os tributos da municipalidade.

ARTIGO 7º- Os lotes doados que não possuírem 
construção nos termos da doação deverão ser retomados, 
conforme lei anterior.

ARTIGO 8º- As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão por conta de dotações próprias 
constantes do orçamento vigente, que poderão ser 
suplementadas, se necessário, nos termos da Lei.

ARTIGO 9º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se aos casos existentes, revogadas 
todas e quaisquer outras disposições em contrário, 
ressalvados os demais termos trazidos nas Leis 034/1986 
de 17/10/1986 e 039/1999 de 21/10/1999.

Nova Granada - SP, 10 de Fevereiro de 2020.

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data 
supra.
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LEI Nº 136/2020   10 DE FEVEREIRO DE 2020
DECLARA COMO ÁREA DE 
ESPECIAL INTERESSE SOCIAL 
PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO 
O LOTEAMENTO QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1º- Fica declarado como área de especial 
interesse social para fins de regularização, o loteamento 
Jardim Linhares instituído neste município pelo Poder 
Público Municipal, com os benefícios da legislação 
aplicável à espécie.

ARTIGO 2º- Ao loteamento constante do artigo 1º, 
fica autorizada para fins exclusivos de regularização, a 
existência de edificações comerciais consolidadas, que 
deverão ser tituladas de acordo com as normas vigentes 
à doação primitiva, com as alterações posteriores, bem 
como por esta Lei, devido à necessidade da população e 
a distância do bairro em relação ao centro da cidade.

ARTIGO 3º- A exigência constante do §1º do artigo 
4º da Lei Municipal 0039/1999 de 21/10/1999, fica 
dispensada exclusivamente para as áreas declaradas de 
especial interesse pelo artigo 1º.

ARTIGO 4º- A outorga de escritura pública em favor 
dos beneficiários no loteamento constante do artigo 1º, 
só será feita após o término da construção do imóvel 
residencial e/ou comercial, passível de regularização, 
observado o prazo da Lei da doação, que será atestado 
mediante simples declaração do Setor de Engenharia no 
sentido de haver ou não a referida construção.

ARTIGO 5º- Para os casos em que a declaração do 
Setor de Engenharia for positiva, ensejando a outorga 
de escritura pública do lote, a alienação do imóvel por 
parte do beneficiário fica condicionada à regularização 
da referida construção perante o Poder Público Municipal 
bem como perante o CRI, devendo tal condicionante 
constar expressamente da escritura pública, assim como 
ser averbada perante a matrícula do imóvel.

§1º- Qualquer alienação realizada sem a observância 
da condição imposta pelo artigo 5º será nula, não 
produzindo efeito jurídico.

§2º- A condicionante imposta pelo caput, não anula 
a condição imposta pelo artigo 7º da Lei 0039/1999 de 
21/10/1999.

§3º- A outorga de escritura aqui estabelecida, será 
limitada a no máximo um único imóvel por CPF (Cadastro 
de Pessoa Física), durante o transcurso do prazo 
estabelecido no artigo 7º da Lei 0039/1999 de 21/10/1999.

ARTIGO 6º- Para a outorga da referida escritura o imóvel 
deverá estar quite com os tributos da municipalidade.

ARTIGO 7º- Os lotes doados que não possuírem 
construção nos termos da doação deverão ser retomados, 
conforme lei anterior.

ARTIGO 8º- As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão por conta de dotações próprias 
constantes do orçamento vigente, que poderão ser 
suplementadas, se necessário, nos termos da Lei.

ARTIGO 9º- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas e quaisquer outras 
disposições em contrário, ressalvado os demais termos 
trazidos na Lei 039/1999 de 21/10/1999.

Nova Granada - SP, 10 de Fevereiro de 2020.

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data 
supra.

LEI Nº 137/2020 10 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE 
SALARIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS JUNTO AO QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MU-NICIPAL, ALTERANDO OS 
ANEXOS IV, DA LEI Nº 021/2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-CIAS.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal 
de Nova Granada Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, Faz saber, que 
a Câmara Municipal APROVOU e eu sanciono e promulgo 
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a seguinte LEI:

ARTIGO 1º - Fica concedido aos Funcionários do 
Quadro de Pessoal Civil da Prefeitura Municipal de 
Nova Granada, da ativa, inativos e pensionistas, de 
provimento Comissionado, Estatutário e Celetista, um 
reajuste salarial de 4,71% (quatro vírgula setenta e um 
por cento), a partir de 1º de Fevereiro de 2020, passando 
seus vencimentos básicos a serem os correspondentes 
da Tabela de Referência do “Anexo IV”, que são partes 
integrante desta Lei.

ARTIGO 2º - Fica o Departamento de Pessoal 
autorizado a proceder as anotações necessárias no 
quadro de pessoal civil do Poder Executivo Municipal.

ARTIGO 3º - As despesas com a execução da 
presente lei correrá por conta da dotação orçamentária 
vigente prevista para pagamento de pes-soal.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pu-blicação, revogadas as disposições em contrário e 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Granada – SP, 10 de 
Fevereiro de 2020

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado nesta Secretaria na data supra.
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ANEXO IV 

 
 
 
Tabela de Empregos Permanentes  
 
 
A-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA 
                                                         
 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

Emprego 
Ref. 
Sal. R$ N.º 

Emp. 
Denominação 

Emprego 
Ref. 
Sal. R$ N.º 

Emp. 
Operário Braçal 01 1.128,13 70 Operário Braçal 01 1.181,26 70 
Gari 01 1.128,13 25 Gari 01 1.181,26 25 
Aux. Instrutor de Fanfarra 01 1.128,13 01 Aux. Instrutor de Fanfarra 01 1.181,26 01 
Auxiliar Bibliotecário 02 1.128,13 03 Auxiliar Bibliotecário 02 1.181,26 03 
Servente Geral 03 1.128,13 63 Servente Geral 03 1.181,26 63 
Servente de Pedreiro 03 1.128,13 05 Servente de Pedreiro 03 1.181,26 05 
Coveiro 03 1.128,13 03 Coveiro 03 1.181,26 03 
Zelador de Cemitério 03 1.128,13 05 Zelador de Cemitério 03 1.181,26 05 
Vigia 03 1.128,13 30 Vigia 03 1.181,26 30 
Telefonista 04 1.128,13 14 Telefonista 04 1.181,26 14 
Apreendedor de 
Semoventes 04 1.128,13 02 Apreendedor de 

Semoventes 04 1.181,26 02 

Auxiliar Abatedouro 
Municipal 04 1.128,13 03 Auxiliar Abatedouro 

Municipal 04 1.181,26 03 

Inspetor de Alunos 04 1.128,13 14 Inspetor de Alunos 04 1.181,26 14 
Monitor 05 1.128,13 18 Monitor 05 1.181,26 18 
Merendeira 05 1.128,13 38 Merendeira 05 1.181,26 38 
Horticultor 05 1.128,13 01 Horticultor 05 1.181,26 01 
Arquivista 06 1.128,13 01 Arquivista 06 1.181,26 01 
Auxiliar de Tesouraria 06 1.128,13 02 Auxiliar de Tesouraria 06 1.181,26 02 
Fiscal de Postura 
Municipal 06 1.128,13 01 Fiscal de Postura 

Municipal 06 1.181,26 01 

Lixeiro 07 1.128,13 20 Lixeiro 07 1.181,26 20 
Jardineiro 07 1.128,13 12 Jardineiro 07 1.181,26 12 
Atendente Geral 08 1.128,13 15 Atendente Geral 08 1.181,26 15 
Auxiliar de Almoxarife 09 1.128,13 01 Auxiliar de Almoxarife 09 1.181,26 01 
Escriturário 10 1.128,13 20 Escriturário 10 1.181,26 20 
Auxiliar de Padeiro 10 1.128,13 05 Auxiliar de Padeiro 10 1.181,26 05 
Almoxarife 10 1.128,13 02 Almoxarife 10 1.181,26 02 
Auxiliar de Mecânica 11 1.128,13 01 Auxiliar de Mecânica 11 1.181,26 01 
Auxiliar de Laboratório 11 1.128,13 04 Auxiliar de Laboratório 11 1.181,26 04 
Auxiliar de Engenharia 11 1.128,13 01 Auxiliar de Engenharia 11 1.181,26 01 
Atendente Odontológico 13 1.128,13 12 Atendente Odontológico 13 1.181,26 12 
Atendente Odontológico 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

13 
1.128,13 

03 
Atendente Odontológico 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

13 
1.181,26 

03 

Lavador/Lubrificador 15 1.128,13 01 Lavador/Lubrificador 15 1.181,26 01 
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Agente de Saúde ----- 1.267,83 12 Agente de Saúde ----- 1.327,54 12 
Agente Comunitário de 
Saúde da Família ----- 1.267,83 18 Agente Comunitário de 

Saúde da Família ----- 1.327,54 18 

Agente de Controle de 
Vetores ----- 1.267,83 19 Agente de Controle de 

Vetores ----- 1.327,54 19 

Encarregado 
Abatedouro Municipal 18 1.186,31 01 Encarregado 

Abatedouro Municipal 18 1.242,19 01 

Carpinteiro 18 1.186,32 18 Carpinteiro 18 1.242,19 18 
Agente de Saneamento 18 1.186,32 06 Agente de Saneamento 18 1.242,19 06 
Auxiliar de Farmácia 18 1.186,32 03 Auxiliar de Farmácia 18 1.242,19 03 
Eletricista 18 1.186,32 02 Eletricista 18 1.242,19 02 
Padeiro 18 1.186,32 04 Padeiro 18 1.242,19 04 
Soldador 18 1.186,32 01 Soldador 18 1.242,19 01 
Pedreiro 18 1.186,32 10 Pedreiro 18 1.242,19 10 
Motorista 18 1.186,32 43 Motorista 18 1.242,19 43 
Tratorista 18 1.186,32 02 Tratorista 18 1.242,19 02 
Auxiliar de Magarefe 19 1.192,67 02 Auxiliar de Magarefe 19 1.248,84 02 
Auxiliar de Tributação 20 1.217,05 02 Auxiliar de Tributação 20 1.274,37 02 
Auxiliar de Enfermagem 20 1.217,05 20 Auxiliar de Enfermagem 20 1.274,37 20 
Auxiliar de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

20 
1.217,05 

06 
Auxiliar de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

20 
1.274,37 

06 

Auxiliar de Departamento 
Jurídico 20 1.217,05 02 Auxiliar de Departamento 

Jurídico 20 1.274,37 02 

Atendente Social 20 1.217,05 02 Atendente Social 20 1.274,37 02 
Mecânico 20 1.217,05 04 Mecânico 20 1.274,37 04 
Eletricista Automotriz 20 1.217,05 01 Eletricista Automotriz 20 1.274,37 01 
Lombador 20 1.217,05 02 Lombador 20 1.274,37 02 
Operador de Máquinas 20 1.217,05 12 Operador de Máquinas 20 1.274,37 12 
Agente Hidráulico 21 1.262,54 02 Agente Hidráulico 21 1.322,01 02 
Fiscal de Comércio 21 1.262,54 04 Fiscal de Comércio 21 1.322,01 04 
Fiscal de Obras 21 1.262,54 02 Fiscal de Obras 21 1.322,01 02 
Instrutor de Fanfarra 21 1.262,54 01 Instrutor de Fanfarra 21 1.322,01 01 
Magarefe 21 1.262,54 11 Magarefe 21 1.322,01 11 
Recepcionista 21 1.262,54 02 Recepcionista 21 1.322,01 02 
Visitador Sanitário 21 1.262,54 07 Visitador Sanitário 21 1.322,01 07 
Técnico em Enfermagem 21 1.262,54 15 Técnico em Enfermagem 21 1.322,01 15 
Técnico de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

21 
1.262,54 

06 
Técnico de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da Famí-
lia (PSF) 

21 
1.322,01 

06 

Técnico em Saneamento 21 1.262,54 05 Técnico em Saneamento 21 1.322,01 05 
Agente Profissional do 
I.E.C. 22 1.330,53 04 Agente Profissional do 

I.E.C. 22 1.393,20 04 

Digitador 22 1.330,53 05 Digitador 22 1.393,20 05 
Guarda Vidas 22 1.330,53 03 Guarda Vidas 22 1.393,20 03 
Pintor 22 1.330,53 02 Pintor 22 1.393,20 02 
Secretária de Escola 22 1.330,53 03 Secretária de Escola 22 1.393,20 03 
Segurança 22 1.330,53 10 Segurança 22 1.393,20 10 
Técnico em Informática 22 1.330,53 04 Técnico em Informática 22 1.393,20 04 
Técnico de R.X. 24 1.475,17 02 Técnico de R. X. 24 1.544,65 02 
Encarregado(a) da Junta 
do Serviço Militar 24 1.475,17 01 Encarregado(a) da Junta 

do Serviço Militar 24 1.544,65 01 

Protético 25 1.519,79 02 Protético 25 1.591,37 02 
Supervisora de Creches 25 1.519,79 01 Supervisora de Creches 25 1.591,37 01 
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Assistente de Arrecadação 
de Tributos 35 2.047,59 03 Assistente de Arrecadação 

De Tributos 35 2.144,03 03 

Segurança de Patrimônio 27 1.642,08 05 Segurança de Patrimônio 27 1.719,42 05 
Técnico em Segurança 
do Trabalho 28 1.675,80 02 Técnico em Segurança do 

Trabalho 28 1.754,73 02 

Professor Pré-Primário 30 1.767,17 45 Professor Pré-Primário 30 1.850,40 45 
Assistente Social 30 1.767,17 06 Assistente Social 30 1.850,40 06 
Biomédica 30 1.767,17 02 Biomédica 30 1.850,40 02 
Cirurgião Dentista 30 1.767,17 13 Cirurgião Dentista 30 1.850,40 13 
Farmacêutico 30 1.767,17 03 Farmacêutico 30 1.850,40 03 
Nutricionista 30 1.767,17 02 Nutricionista 30 1.850,40 02 
Engenheiro Agrônomo 30 1.767,17 01 Engenheiro Agrônomo 30 1.850,40 01 
Engenheiro Agrimensor 30 1.767,17 01 Engenheiro Agrimensor 30 1.850,40 01 
Engenheiro Civil 30 1.767,17 02 Engenheiro Civil 30 1.850,40 02 
Enfermeira Padrão 30 1.767,17 10 Enfermeira Padrão 30 1.850,40 10 
Fisioterapeuta 30 1.767,17 05 Fisioterapeuta 30 1.850,40 05 
Médico Veterinário 30 1.767,17 04 Médico Veterinário 30 1.850,40 04 
Psicóloga 30 1.767,17 07 Psicóloga 30 1.850,40 07 
Fonoaudióloga 30 1.767,17 03 Fonoaudióloga 30 1.850,40 03 
Terapeuta Ocupacional 30 1.767,17 02 Terapeuta Ocupacional 30 1.850,40 02 
Caixa 31 1.826,69 01 Caixa 31 1.912,73 01 
Educador Físico 34 1.983,14 02 Educador Físico 34 2.076,55 02 
Professor Educação Física 34 1.983,14 08 Professor Educação Física 34 2.076,55 08 
Prof. Ens. Básico 
(PEB-I) 34 1.983,14 87 Prof. Ens. Básico 

(PEB-I) 34 2.076,55 87 

Prof. Ens. Básico 
C/ Esp. Deficientes Mentais 35 2.047,59 06 

Prof. Ens. Básico 
C/ Esp. Deficientes 
Mentais 

35 2.144,03 06 

Professor PEB-II - Inglês 35 2.047,59 08 Professor PEB-II - Inglês 35 2.144,03 08 
Professor PEB-II - Artes 35 2.047,59 04 Professor PEB-II -Artes 35 2.144,03 04 
Chefe de Processamento 
de Dados 35 2.047,59 01 Chefe de Processamento 

de Dados 35 2.144,03 01 

Secretário de Serviços de 
Pessoal 35 2.047,59 01 Secretário de Serviços de 

Pessoal 35 2.144,03 01 

Supervisor da Merenda 
Escolar 36 2.292,60 01 Supervisor da Merenda 

Escolar 36 2.400,58 01 

Supervisor Limpeza Urba-
na 36 2.292,60 03 Supervisor Limpeza Urba-

na 36 2.400,58 03 

Auxiliar de Contabilidade 37 2.585,96 02 Auxiliar de Contabilidade 37 2.707,76 02 
Auxiliar de Serviços de 
Pessoal 37 2.585,96 01 Auxiliar de Serviços de 

Pessoal 37 2.707,76 01 

Controlador Municipal de 
Convênio 37 2.585,96 01 Controlador Municipal de 

Convênio 37 2.707,76 01 

Chefe de Tributação 37 2.585,96 01 Chefe de Tributação 37 2.707,76 01 
Técnico em Habitação 37 2.585,96 02 Técnico em Habitação 37 2.707,76 02 
Tesoureiro 37 2.585,96 01 Tesoureiro 37 2.707,76 01 
Médico Ginecologista 38 2.924,43 06 Médico Ginecologista 38 3.062,17 06 
Médico Oftalmologista 38 2.924,43 03 Médico Oftalmologista 38 3.062,17 03 
Médico Cardiologista 38 2.924,43 01 Médico Cardiologista 38 3.062,17 01 
Médico Ortopedista 38 2.924,43 01 Médico Ortopedista 38 3.062,17 01 
Médico Dermatologista 38 2.924,43 01 Médico Dermatologista 38 3.062,17 01 
Médico Radiologista 38 2.924,43 01 Médico Radiologista 38 3.062,17 01 
Médico Urologista 38 2.924,43 01 Médico Urologista 38 3.062,17 01 
Médico Neurologista 38 2.924,43 01 Médico Neurologista 38 3.062,17 01 
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Médico Otorrinolaringolo-
gista 38 2.924,43 01 Médico Otorrinolaringolo-

gista 38 3.062,17 01 

Médico 
Ultra-Sonografista 38 2.924,43 01 Médico 

Ultra-Sonografista 38 3.062,17 01 

Médico Cirurgião Geral 38 2.924,43 01 Médico Cirurgião Geral 38 3.062,17 01 
Médico Radiologista C/ 
Conh. Ultra-Sonografista 

 
38 

2.924,43 01 Médico Radiologista C/ 
Conh. Ultra-Sonografista 

 
38 

3.062,17 01 

Médico Clínico Geral 38 2.924,43 09 Médico Clínico Geral 38 3.062,17 09 
Médico Pediatra 38 2.924,43 06 Médico Pediatra 38 3.062,17 06 
Médico Psiquiatra 38 2.924,43 04 Médico Psiquiatra 38 3.062,17 04 
Cirurgião Dentista P/Prog. 
De Saúde da Família 
(PSF) 

39 3.150,04 03 
Cirurgião Dentista P/Prog. 
De Saúde da Família 
(PSF) 

39 3.298,41 03 

Enfermeira Padrão P/Prog. 
De Saúde Família (PSF) 39 3.150,04 03 Enfermeira Padrão P/Prog. 

De Saúde Família (PSF) 39 3.298,41 03 

Diretor Chefe de Serviço de 
Pessoal 40 3.308,02 01 Diretor Chefe de Serviço de 

Pessoal 40 3.463,83 01 

Contador 40 3.308,02 01 Contador 40 3.463,83 01 
Procurador Jurídico 43 3.465,96 02 Procurador Jurídico 43 3.629,21 02 

Médico Plantonista ----- R$78,04    
à hora 15 Médico Plantonista ----- R$ 81,72    

à hora 15 

Médico P/Prog. De Saúde 
da Família (PSF) ---- 9.527,26 04 Médico P/Prog. De Saúde 

da Família (PSF) ---- 9.975,99 04 

Obs.: Valor da Hora do Médico Plantonista = R$ 81,72 e 40% de insalubridade sob o mínimo vigente 
mensal. 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente Comunitário de Saúde da Família =R$ 1.327,34 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente de Controle Vetores= R$ 1.327,34 
Obs.: Valor Salário Base da Função de Agente de Saúde= R$ 1.327,34 
 
 
 
B-) REGIME JURÍDICO – EM COMISSÃO 
    
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

do Cargo 
Ref. 

    R$ 
N.º 

Total 
Vagas 

Denominação 
do Cargo 

Ref. 
 R$ 

N.º 
Total 
Vagas 

Chefe Do Setor De Apoio 
Aos Conselhos Administrati-
vos 

36 2.292,60 01  36 2.400,58 01 

Assessor Municipal de Defe-
sa Civil 36 2.292,60 01  36 2.400,58 01 

Assessor do Departamento 
Municipal de Trânsito  36 2.292,60 03  36 2.400,58 03 

Chefe do Departamento 
Municipal de Trânsito 38 2.924,43 01  38 3.062,17 01 

Chefe da Casa-Lar 38 2.924,43 01  38 3.062,17 01 
Assessor De Apoio Às Enti-
dades(CREAS) 38  

2.924,43 01  38 3.062,17 01 

Assessor De Apoio Às Enti-
dades(CRÁS) 38  

2.924,43 01  38 3.062,17 01 

Assessor de Gabinete 38 2.924,43 03  38 3.062,17 03 
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Assessor Do Departamento 
De Administração, Planeja-
mento E Gestão Estratégica 

38 
 

2.924,43 01  38 
3.062,17 

01 

Assessor Do Departamento 
De Agricultura E Meio Ambi-
ente 

38 
2.924,43 

01  38 
3.062,17 

01 

Assessor Do Departamento 
De Serviços Municipais 38 2.924,43 02  38 3.062,17 02 

Assessor  Adjunto de Gabi-
nete 45 3.556,24 03  45 3.723,74 03 

Diretor do Departamento De 
Assuntos Jurídicos 45 3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Diretor Do Departamento De 
Obras E Infraestrutura 45 3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Diretor Da Divisão De Proje-
tos E Convênios 45 3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Diretor Do Departamento De 
Saúde  E Vigilância Sanitária 45 3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Diretor Do Departamento De 
Educação 45 3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Diretor do Departamento de 
Cultura 45 3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Assessor do Departamento 
de Cultura 38 2.924,43 02  38 3.062,17 02 

Diretor do Departamento de 
Esporte e Lazer 45 3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Assessor do Departamento 
de Esporte e Lazer 38 2.924,43 02  38 3.062,17 02 

Diretor Do Departamento De 
Administração, Planejamento 
E Gestão Estratégica 

45 
 

3.556,24 01  45 
3.723,74 

01 

Diretor do Departamento de 
Turismo 45 3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Diretor Do Departamento De 
Assistência E Desenvolvi-
mento Social 

45 
 

3.556,24 01  45 
3.723,74 

01 

Assessor do Departamento 
de Assistência e Desenvol-
vimento Social 

38 2.924,43 01  38 3.062,17 01 

Diretor Do Departamento 
Municipal De Serviços Muni-
cipais 

45 
 

3.556,24 01  45 
3.723,74 

01 

Diretor Do Departamento De 
Agricultura E Meio Ambiente 45  

3.556,24 01  45 3.723,74 01 

Diretor do Setor de Tecnolo-
gia da Informação 45  

3.556,24 01  45 3.723,74 01 
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C-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA- FUNÇÃO GRATIFICADA 
 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

do Cargo 
% 
 

N.º 
Total 
Vagas 

Denominação 
Vagas Criadas ou alteradas 

% 
 

N.º 
Total 
Vagas 

Coordenador da Padaria Municipal 50 01 Coordenador da Padaria Municipal 50 01 
Chefe do Setor de Frota 50 01 Chefe do Setor de Frota 50 01 
Chefe do Setor de Saúde e Serviços 
Auxiliares 

50 01 Chefe do Setor de Saúde e Servi-
ços Auxiliares 

50 01 

Coordenador(a)  de Creche 50 02 Coordenador(a)  de Creche 50 02 
Coordenador Pedagógico(a) 50 06 Coordenador Pedagógico(a) 50 06 
Chefe da Seção de Almoxarifado 50 01 Chefe da Seção de Almoxarifado 50 01 
Chefe da Seção de Contabilidade 50 01 Chefe da Seção de Contabilidade 50 01 
Chefe da Seção de Abastecimento e 
Controle da Frota 

50 01 Chefe da Seção de Abastecimento 
e Controle da Frota 

50 01 

Diretor (a) de Escola 50 05 Diretor (a) de Escola 50 05 
Vice Diretor (a) de Escola 50 03 Vice Diretor (a) de Escola 50 03 
Chefe do Setor de Agricultura 50 01 Chefe do Setor de Agricultura 50 01 
Chefe da Seção de Análise e Fiscaliza-
ção 

50 01 Chefe da Seção de Análise e Fis-
calização 

50 01 

Chefe da Divisão de Fiscalização Tribu-
tária 

50 01 Chefe da Divisão de Fiscalização 
Tributária 

50 01 

Chefe da Seção de Limpeza Pública 50 01 Chefe da Seção de Limpeza Pú-
blica 

50 01 

Chefe do Setor Técnico Educacional 50 01 Chefe do Setor Técnico Educacio-
nal 

50 01 

Chefe da Seção de manutenção e Lim-
peza  do Centro de lazer do Trabalhador 

50 
01 

Chefe da Seção de manutenção e 
Limpeza  do Centro de lazer do 
Trabalhador 

50 
01 

Coordenador (a) do Projeto Espaço 
Amigo 

50 01 Coordenador (a) do Projeto Espa-
ço Amigo 

50 01 

Chefe do Setor de Patrimônio 50 01 Chefe do Setor de Patrimônio 50 01 
Chefe do Matadouro Municipal 50 01 Chefe do Matadouro Municipal  50 01 
Chefe do Setor de Saúde Bucal   50 01 Chefe do Setor de Saúde Bucal   50 01 

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária 50 01 Chefe da Seção de Vigilância Sa-
nitária  

50 01 

Chefe da Seção de Controle de Vetores 
e Zoonoses 

50 01 Chefe da Seção de Controle de 
Vetores e Zoonoses  

50 01 

Chefe do Setor de Administração Esco-
lar 

50 01 Chefe do Setor de Administração 
Escolar  

50 01 

Chefe do Setor  de Transporte da Saú-
de 

50 01 Chefe do Setor  de Transporte da 
Saúde  

50 01 

Chefe do Departamento  de Educação 50 01 Chefe do Departamento  de Edu-
cação  

50 01 

Chefe do Departamento de Esportes 50 01 Chefe do Departamento de Espor-
tes  

50 01 

Chefe do Departamento  de Cultura e 
Lazer 

50 01 Chefe do Departamento  de Cultu-
ra e Lazer  

50 01 

Chefe do Setor de Licitações e Contra-
tos Administrativos 

50 01 Chefe do Setor  de Atendimento 
do Departamento de Saúde  

50 01 

Chefe do Setor de Licitações e Contra-
tos Administrativos 

50 01 Chefe do Setor de Licitações e 
Contratos Administrativos 

50 01 
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 Chefe da Divisão de Controle Interno 50 01 Chefe da Divisão de Controle In-
terno  

50 01 

Diretor Clínico 50 01 Diretor Clínico 50 01 
Chefe do Departamento de Meio Ambi-
ente e Agricultura 

50 01 Chefe do Departamento de Meio 
Ambiente e Agricultura 

50  01 

*OBS: Percentual sobre o salário base do cargo efetivo.           
 
 
 
 

                       Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 10 de fevereiro de 2020 
 
 
 
 

DRA. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR 
PREFEITA 
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LEI Nº 138/2020  10 DE FEVEREIRO DE 2020
ALTERA A LEI Nº 020/13 DE 
09/05/2013 QUE “DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO DE VALE-
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO PODER 
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - O § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
nº 020/2013 de 09/05/2013, passará a vigorar com a 
seguinte redação:

...

§ 2º - Os servidores que durante o mês tiverem 
apenas 01 (um) dia de falta no mês para consulta médica, 
aquelas previstas no artigo 473 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e no caso de licença maternidade ou acidente 
de trabalho, não perderão o direito ao benefício do Vale-
Alimentação, sendo os demais dias de falta descontados 
proporcionalmente aos dias trabalhados.

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente.

ARTIGO 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 10 de 
Fevereiro de 2020

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado nesta Secretaria na data supra.

LEI Nº 139/2020  10 DE FEVEREIRO DE 2020
AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONTRATOS OU 
CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E OPERADORAS 
DE MEIOS ELETRÔNICOS PARA 
VIABILIZAR OS RECEBIMENTOS 
DE CRÉDITOS MUNICIPAIS POR 
CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar contratos ou convênios com 
instituições financeiras e operadoras de meios eletrônicos 
de pagamento com a finalidade de viabilizar o recebimento 
de créditos municipais da Administração Direita e Indireta, 
inscritos ou não em dívida ativa, por cartão de crédito ou 
débito.

Parágrafo único – A modalidade de recebimento, por 
meio de pagamento com cartão de crédito, não substitui 
ou inviabiliza nenhuma das demais formas de extinção 
do crédito tributário previstas no artigo 156 do Código 
Tributário Nacional.

ARTIGO 2º - O uso de cartões de crédito será 
aplicado somente visando o recolhimento de crédito da 
municipalidade, perante seus contribuintes e poderá ser 
aplicado para quitação de qualquer outro tipo de dívida.

ARTIGO 3º - Os parcelamentos efetivados com a opção 
de quitação por cartão de crédito, serão homologados 
na aprovação de crédito pela operadora, nos termos da 
contratação.

ARTIGO 4º - Para contratação ou credenciamento que 
alude o artigo 1º, deverá ser priorizada a contratação de 
empresas e/ou operadoras de cartões de crédito, cuja 
prestação dos serviços seja feita de forma não onerosa 
para o município.

ARTIGO 5º - Não ocorrendo à quitação das parcelas 
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pela operadora de cartão de crédito importará em 
imediato estorno do pagamento entabulado, retornando 
a dívida à sua origem, com as devidas amortizações do 
que já restou pago.

ARTIGO 6º - Não serão restituídas, no todo ou em 
parte, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à 
entrada em vigor da presente Lei.

ARTIGO 7º - As despesas decorrentes da execução 
do presente ato correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente.

ARTIGO 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 10 de 
Fevereiro de 2020

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e Publicado nesta Secretaria.

LEI Nº 140/2020 10 DE FEVEREIRO DE 2020
ALTERA A LEI Nº 0021/2014 
DE 28/05/2014, QUE “DISPÕE 
SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA GRANADA/
SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1º- Ficam criadas vagas de cargos no âmbito 
Municipal, alterando os anexos III e IV, da Lei 21/2014 de 
28/05/2014.

ARTIGO 2º- Ficam criadas 03 (três) vagas no cargo 
efetivo de Técnico de Enfermagem P/ Programa Saúde 
da Família, com carga horária e vencimentos de acordo 
com os constantes nos Anexos.

ARTIGO 3º - Fica criado o seguinte cargo de Visitador 
do programa “Criança Feliz”, conforme disposições que 
segue:

I– 04 (quatro) cargos de visitadores do Programa 

“Criança Feliz”, conforme as disposições que segue:

a)	 Requisitos: Ensino médio

b)	 Salário Base: Referência “19”, conforme Anexo 
IV, Lei Municipal nº 21/2014.

c)	 Jornada: Horário administrativo da Prefeitura, 
Regime Jurídico celetista.

d)	 Regime de admissão: Emprego público efetivo de 
provimento temporário, com ingresso no serviço público 
via processo seletivo simplificado, demissível com a 
conclusão ou encerramento do programa “Criança Feliz”.

e)	 Atribuições: Realizar as visitas junto às famílias; 
observar os protocolos de visitação e fazer os devidos 
registros das informações acerca das visitas; Organizar 
o plano mensal de trabalho sob orientação do supervisor; 
consultar e recorrer ao supervisor sempre que necessário; 
acolher, registrar, identificar e relatar ao supervisor 
situações que requeiram; acompanhar pelo CRAS ou 
encaminhar para a rede de serviços de saúde, educação 
ou ainda acionar o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente, as situações que o exijam.

§ 1º – Os cargos que dispõe este artigo serão de 
caráter temporário, tendo o contrato de trabalho vigência 
de 01 (um) ano, prorrogável por mais 01 (um) ano.

§ 2º - Findo o prazo determinado no parágrafo anterior, 
um novo processo seletivo deverá ser realizado.

ARTIGO 4º- O estudo de impacto financeiro/
orçamentário que prevê a Lei Complementar nº 101/2000, 
encontra-se devidamente demonstrado no anexo II, que 
integra a presente Lei.

ARTIGO 5º - As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias 
constantes do orçamento vigente, que poderão ser 
suplementadas, se necessário, nos termos da Lei.

ARTIGO 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 10 de 
Fevereiro de 2020

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data 
supra.
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ANEXO III 

 
 
Tabela de Empregos Permanentes (Inclusive os Criados ou Alterados) 
 
A-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA 
                                                       

Denominação 
Emprego 

Ref 
Sal. 

N.º 
Empr. 

Denominação 
Vagas Criadas ou alteradas 

Ref. 
Sal. 

N.º 
Empr. 

Operário Braçal 01 70  01 70 
Gari 01 25  01 25 
Aux. Instrutor de Fanfarra 01 01  01 01 
Auxiliar Bibliotecário 02 03  02 03 
Servente Geral 03 63  03 63 
Servente de Pedreiro 03 05  03 05 
Coveiro 03 03  03 03 
Zelador de Cemitério 03 05  03 05 
Vigia 03 30  03 30 
Telefonista 04 14  04 14 
Apreendedor de 
Semoventes 04 02  04 02 

Auxiliar Abatedouro 
Municipal 04 03  04 03 

Inspetor de Alunos 04 14  04 14 
Monitor 05 18  05 18 
Merendeira 05 38  05 38 
Horticultor 05 01  05 01 
Arquivista 06 01  06 01 
Auxiliar de Tesouraria 06 02  06 02 
Fiscal de Postura 
Municipal 06 01  06 01 

Lixeiro 07 20  07 20 
Jardineiro 07 12  07 12 
Atendente Geral 08 15  08 15 
Auxiliar de Almoxarife 09 01  09 01 
Escriturário 10 20  10 20 
Auxiliar de Padeiro 10 05  10 05 
Almoxarife 10 02  10 02 
Auxiliar de Mecânica 11 01  11 01 
Auxiliar de Laboratório 11 04  11 04 
Auxiliar de Engenharia 11 01  11 01 
Atendente Odontológico 13 12  13 12 
Atendente Odontológico 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

13 03  13 03 

Lavador/Lubrificador 15 01  15 01 
Encarregado 
Abatedouro Municipal 18 01  18 01 

Carpinteiro 18 01  18 01 
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Agente de Saneamento 18 06  18 06 

Agente de Saúde ----
- 12  ------

- 12 

Agente Comunitário de 
Saúde da Família 

----
- 18  ------

- 18 

Auxiliar de Farmácia 18 03  18 03 
Eletricista 18 02  18 02 
Padeiro 18 04  18 04 
Soldador 18 01  18 01 
Pedreiro 18 10  18 10 
Motorista 18 43  18 43 
Tratorista 18 02  18 02 
Auxiliar de Magarefe 19 02  19 02 
Visitador do Programa “Criança 
Feliz” ---- ----- (Cria o cargo e 04 vagas) 19 04 
Auxiliar de Tributação 20 02  20 02 
Auxiliar de Enfermagem 20 20  20 20 
Auxiliar de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

20 06  20 06 

Auxiliar de Departamento 
Jurídico 20 02  20 02 

Atendente Social 20 02  20 02 
Mecânico 20 04  20 04 
Eletricista Automotriz 20 01  20 01 
Lombador 20 02  20 02 
Operador de Máquinas 20 12  20 12 
Agente de Controle de 
Vetores 

----
- 19  ------ 19 

Agente Hidráulico 21 02  21 02 
Fiscal de Comércio 21 04  21 04 
Fiscal de Obras 21 02  21 02 
Instrutor de Fanfarra 21 01  21 01 
Magarefe 21 11  21 11 
Recepcionista 21 08  21 08 
Visitador Sanitário 21 07  21 07 
Técnico em Enfermagem 21 15  21 15 
Técnico de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

21 06 (Fica criadas 03 Vagas) 21 09 

Técnico em Saneamento 21 05  21 05 
Agente Profissional do 
I.E.C. 22 04  22 04 

Digitador 22 05  22 05 
Guarda Vidas 22 03  22 03 
Pintor 22 02  22 02 
Secretária de Escola 22 03  22 03 
Segurança 22 10  22 10 
Técnico em Informática 22 04  22 04 
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Técnico de R.X. 24 02  24 02 
Encarregado(a) da Junta do 
Serviço Militar 24 01  24 01 

Protético 25 02  25 02 
Supervisora de Creches 25 01  25 01 
Assistente de Arrecadação 
De Tributos 35 03  35 03 

Segurança de Patrimônio 27 05  27 05 
Técnico em Segurança 
do Trabalho 28 02  28 02 

Professor Pré-Primário 30 45  30 45 
Assistente Social 30 06  30 06 
Biomédica 30 02  30 02 
Cirurgião Dentista 30 13  30 13 
Nutricionista 30 02  30 02 
Engenheiro Agrônomo 30 01  30 01 
Engenheiro Agrimensor 30 01  30 01 
Engenheiro Civil 30 02  30 02 
Fisioterapeuta 30 05  30 05 
Médico Veterinário 30 04  30 04 
Psicóloga 30 08  30 08 
Fonoaudióloga 30 03  30 03 
Terapeuta Ocupacional 30 02  30 02 
Caixa 31 01  31 01 
Educador Fisico 34 02  34 02 
Professor Educação Física 34 08  34 08 
Prof. Ens. Básico 
(PEB-I) 34 87  34 87 

Prof. Ens. Básico 
C/ Esp. Deficientes Mentais 35 06  35 06 

Professor PEB-II - Inglês 35 08  35 08 
Professor PEB-II - Artes 35 04  35 04 
Chefe de Processamento de 
Dados 35 01  35 01 

Secretário de Serviços de 
Pessoal 35 01  35 01 

Supervisor da Merenda Escolar 36 01  36 01 
Supervisor Limpeza Urbana 36 03  36 03 
Auxiliar de Contabilidade 37 02  37 02 
Auxiliar de Serviços de Pessoal 37 01  37 01 
Controlador Municipal de 
Convênio 37 01  37 01 

Chefe de Tributação 37 01  37 01 
Técnico em Habitação 37 02  37 02 
Tesoureiro 37 01  37 01 
Médico Ginecologista 38 06  38 06 
Médico Oftalmologista 38 03  38 03 
Médico Cardiologista 38 01  38 01 
Médico Ortopedista 38 01  38 01 
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Médico Dermatologista 38 01  38 01 
Médico Radiologista 38 01  38 01 
Médico Urologista 38 01  38 01 
Médico Neurologista 38 01  38 01 
Médico Otorrinolaringologista 38 01  38 01 
Médico 
Ultra-Sonografista 38 01  38 01 

Médico Cirurgião Geral 38 01  38 01 
Médico Radiologista C/ Conh. 
Ultra-Sonografista 

 
38 01   

38 01 

Médico Clínico Geral 38 09  38 09 
Médico Pediatra 38 06  38 06 
Médico Psiquiatra 38 04  38 04 
Farmacêutico 39 03  39 03 
Enfermeira Padrão 39 10  39 10 
Cirurgião Dentista P/Prog. De 
Saúde da Família 
(PSF) 

39 03  39 03 

Enfermeira Padrão P/Prog. De 
Saúde Família (PSF) 39 03  39 03 

Diretor Chefe de Serviço de 
Pessoal 40 01  40 01 

Contador 40 01  40 01 
Procurador Jurídico 43 02  43 02 
Médico Plantonista 15 15  15 15 
Médico P/Prog. De Saúde da 
Família (PSF) ---- 04  ---- 04 

Obs.: Valor da Hora do Médico Plantonista = R$ 78,04 e 40% de insalubridade sob o mínimo 
vigente mensal. 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente Comunitário de Saúde da Família =R$ 1.267,83 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente de Controle Vetores= R$ 1.267,83 
Obs.: Valor Salário Base da Função de Agente de Saúde= R$ 1.267,83 
 
 
 
 
B-) REGIME JURÍDICO – EM COMISSÃO 
    

Denominação 
do Cargo 

Ref. 
 

N.º 
Total 

Vagas 
Denominação 

Vagas Criadas ou alteradas 
Ref. 

 
N.º 

Total 
Vagas 

Chefe Do Programa De 
Atendimento Ao Trabalhador 31 01  31 01 

Assessor Municipal De Defesa 
Civil 36 01  36 01 

Assessor do Departamento 
Municipal de Trânsito 36 03  36 03 

Chefe do Departamento 
Municipal de Trânsito 38 01  38 01 

Chefe da Casa-Lar 38 01  38 01 
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Assessor De Apoio Às 
Entidades(CREAS) 38 01  38 01 

Assessor De Apoio Às 
Entidades(CRÁS) 38 01  38 01 

Assessor de Gabinete  38 03  38 03 
Assessor Do Departamento De 
Administração, Planejamento E 
Gestão Estratégica 

38 01  38 01 

Assessor Do Departamento De 
Agricultura E Meio Ambiente 38 01  38 01 

Assessor Do Departamento De 
Serviços Municipais 38 02  38 02 

Educadora Cuidadora 
Residente 38 01  38 01 

Assessor do Departamento de 
Cultura 38 02  38 02 

Assessor do Departamento de 
Esporte e Lazer 38 02  38 02 

Assessor do Departamento de 
Turismo 38 01  38 01 

Assessor do Departamento de 
Assistência e Desenvolvimento 
Social 

38 01  38 01 

Assessor Ajunto de Gabinete 45 03  45 03 
Diretor do Departamento De 
Assuntos Jurídicos 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento De 
Obras E Infraestrutura 45 01  45 01 

Diretor Da Divisão De Projetos 
E Convênios 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento De 
Saúde  E Vigilância Sanitária 45 01  45 01 

Diretor do Departamento de 
Educação 45 01  45 01 

Diretor do Departamento de 
Cultura 45 01  45 01 

Diretor do Departamento de 
Esporte e Lazer 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento De 
Administração, Planejamento E 
Gestão Estratégica 

45 01  45 01 

Diretor do Departamento de 
Turismo 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento De 
Assistência E Desenvolvimento 
Social 

45 01  45 01 

Diretor Do Departamento 
Municipal De Serviços 
Municipais 

45 01  45 01 
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Diretor Do Departamento De 
Agricultura E Meio Ambiente 45 01  45 01 

Diretor do Setor de Tecnologia 
da Informação  45 01  45 01 

 
 
C-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA-FUNÇÃO GRATIFICADA 
 

Denominação 
do Cargo 

% 
 

N.º 
Total 
Vagas 

Denominação 
Vagas Criadas ou alteradas 

% 
 

N.º 
Total 
Vagas 

Coordenador da Padaria 
Municipal 50 01  50 01 

Chefe do Setor de Frota 50 01  50 01 
Chefe do Setor de Saúde e 
Serviços Auxiliares 50 04  50 04 

Coordenador  de Creche 50 02  50 02 
Coordenador Pedagógico 50 06  50 06 
Chefe da Seção de 
Almoxarifado 50 01  50 01 

Chefe da Seção de 
Contabilidade 50 01  50 01 

Chefe da Seção de 
Abastecimento e Controle da 
Frota 

50 01  50 01 

Diretor de Escola 50 05  50 05 
Vice Diretor de Escola 50 03  50 03 
Chefe do Setor de Agricultura 50 01  50 01 
Chefe da Seção de Análise e 
Fiscalização 

50 01  50 01 

Chefe da Divisão de 
Fiscalização Tributária 

50 01  50 01 

Chefe da Seção de Limpeza 
Pública 

50 01  50 01 

Chefe do Setor Técnico 
Educacional 

50 01  50 01 

Chefe da Seção de Manutenção 
e Limpeza  do Centro de lazer 
do Trabalhador 

50 
01  

50 
01 

Coordenador do Projeto Espaço 
Amigo 

50 01  50 01 

Chefe do Setor de Patrimônio 50 01  50 01 
Chefe do Matadouro Municipal  50 01  50 01 
Chefe do Setor de Saúde Bucal  50 01  50 01 
Chefe da Seção de Vigilância 
Sanitária  

50 01  50 01 

Chefe da Seção de Controle de 
Vetores e Zoonozes  

50 01  50 01 

Chefe do Setor de 
Administração Escolar  

50 01  50 01 
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Chefe do Setor de Transporte 
da Saúde  

50 01  50 01 

Chefe do Departamento de 
Educação  

50 01  50 01 

Chefe do Departamento de 
Esportes  

50 01  50 01 

Chefe do Departamento de 
Cultura e Lazer  

50 01  50 01 

Chefe do Setor de Atendimento 
do Departamento de Saúde 

50 01  50 01 

Chefe do Setor de Licitações e 
Contratos Administrativos 

50 01  50 01 

Chefe da Divisão de Controle 
Interno  50 01  50 01  

Diretor Clínico  50 01  50 01 
Chefe do Departamento de 
Meio Ambiente e Agricultura  50 01  50 01 

 
*OBS: Percentual sobre o salário base do cargo efetivo           
 
 

                                                
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 10 de Fevereiro de 2020 
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ANEXO IV 

 
 
 
Tabela de Empregos Permanentes  
 
 
A-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA 
                                                         
 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

Emprego 
Ref. 
Sal. R$ N.º 

Emp. 
Denominação 

Emprego 
Ref. 
Sal. R$ N.º 

Emp. 
Operário Braçal 01 1.128,13 90 Operário Braçal 01 1.128,13 90 
Gari 01 1.128,13 25 Gari 01 1.128,13 25 
Aux. Instrutor de Fanfarra 01 1.128,13 01 Aux. Instrutor de Fanfarra 01 1.128,13 01 
Auxiliar Bibliotecário 02 1.128,13 03 Auxiliar Bibliotecário 02 1.128,13 03 
Servente Geral 03 1.128,13 63 Servente Geral 03 1.128,13 63 
Servente de Pedreiro 03 1.128,13 05 Servente de Pedreiro 03 1.128,13 05 
Coveiro 03 1.128,13 03 Coveiro 03 1.128,13 03 
Zelador de Cemitério 03 1.128,13 05 Zelador de Cemitério 03 1.128,13 05 
Vigia 03 1.128,13 30 Vigia 03 1.128,13 30 
Telefonista 04 1.128,13 14 Telefonista 04 1.128,13 14 
Apreendedor de 
Semoventes 04 1.128,13 02 Apreendedor de 

Semoventes 04 1.128,13 02 

Auxiliar Abatedouro 
Municipal 04 1.128,13 03 Auxiliar Abatedouro 

Municipal 04 1.128,13 03 

Inspetor de Alunos 04 1.128,13 14 Inspetor de Alunos 04 1.128,13 14 
Monitor 05 1.128,13 18 Monitor 05 1.128,13 18 
Merendeira 05 1.128,13 38 Merendeira 05 1.128,13 38 
Horticultor 05 1.128,13 01 Horticultor 05 1.128,13 01 
Arquivista 06 1.128,13 01 Arquivista 06 1.128,13 01 
Auxiliar de Tesouraria 06 1.128,13 02 Auxiliar de Tesouraria 06 1.128,13 02 
Fiscal de Postura 
Municipal 06 1.128,13 01 Fiscal de Postura 

Municipal 06 1.128,13 01 

Lixeiro 07 1.128,13 20 Lixeiro 07 1.128,13 20 
Jardineiro 07 1.128,13 12 Jardineiro 07 1.128,13 12 
Atendente Geral 08 1.128,13 15 Atendente Geral 08 1.128,13 15 
Auxiliar de Almoxarife 09 1.128,13 01 Auxiliar de Almoxarife 09 1.128,13 01 
Escriturário 10 1.128,13 20 Escriturário 10 1.128,13 20 
Auxiliar de Padeiro 10 1.128,13 05 Auxiliar de Padeiro 10 1.128,13 05 
Almoxarife 10 1.128,13 02 Almoxarife 10 1.128,13 02 
Auxiliar de Mecânica 11 1.128,13 01 Auxiliar de Mecânica 11 1.128,13 01 
Auxiliar de Laboratório 11 1.128,13 04 Auxiliar de Laboratório 11 1.128,13 04 
Auxiliar de Engenharia 11 1.128,13 01 Auxiliar de Engenharia 11 1.128,13 01 
Atendente Odontológico 13 1.128,13 12 Atendente Odontológico 13 1.128,13 12 
Atendente Odontológico 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

13 
1.128,13 

03 
Atendente Odontológico 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

13 
1.128,13 

03 

Lavador/Lubrificador 15 1.128,13 01 Lavador/Lubrificador 15 1.128,13 01 
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Agente de Saúde ----- 1.267,83 12 Agente de Saúde ----- 1.267,83 12 
Agente Comunitário de 
Saúde da Família ----- 1.267,83 18 Agente Comunitário de 

Saúde da Família ----- 1.267,83 18 

Agente de Controle de 
Vetores ----- 1.267,83 19 Agente de Controle de 

Vetores ----- 1.267,83 19 

Encarregado 
Abatedouro Municipal 18 1.186,31 01 Encarregado 

Abatedouro Municipal 18 1.186,31 01 

Carpinteiro 18 1.186,32 01 Carpinteiro 18 1.186,32 01 
Agente de Saneamento 18 1.186,32 06 Agente de Saneamento 18 1.186,32 06 
Auxiliar de Farmácia 18 1.186,32 03 Auxiliar de Farmácia 18 1.186,32 03 
Eletricista 18 1.186,32 02 Eletricista 18 1.186,32 02 
Padeiro 18 1.186,32 04 Padeiro 18 1.186,32 04 
Soldador 18 1.186,32 01 Soldador 18 1.186,32 01 
Pedreiro 18 1.186,32 10 Pedreiro 18 1.186,32 10 
Motorista 18 1.186,32 43 Motorista 18 1.186,32 43 
Tratorista 18 1.186,32 02 Tratorista 18 1.186,32 02 
Auxiliar de Magarefe 19 1.192,67 02 Auxiliar de Magarefe 19 1.192,67 02 
Visitador do Programa  
“Criança Feliz” ---- ----- ----- Visitador do Programa  

“Criança Feliz” 19 1.192,67 04 
Auxiliar de Tributação 20 1.217,05 02 Auxiliar de Tributação 20 1.217,05 02 
Auxiliar de Enfermagem 20 1.217,05 20 Auxiliar de Enfermagem 20 1.217,05 20 
Auxiliar de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

20 
1.217,05 

06 
Auxiliar de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

20 
1.217,05 

06 

Auxiliar de Departamento 
Jurídico 20 1.217,05 02 Auxiliar de Departamento 

Jurídico 20 1.217,05 02 

Atendente Social 20 1.217,05 02 Atendente Social 20 1.217,05 02 
Mecânico 20 1.217,05 04 Mecânico 20 1.217,05 04 
Eletricista Automotriz 20 1.217,05 01 Eletricista Automotriz 20 1.217,05 01 
Lombador 20 1.217,05 02 Lombador 20 1.217,05 02 
Operador de Máquinas 20 1.217,05 12 Operador de Máquinas 20 1.217,05 12 
Agente Hidráulico 21 1.262,54 02 Agente Hidráulico 21 1.262,54 02 
Fiscal de Comércio 21 1.262,54 04 Fiscal de Comércio 21 1.262,54 04 
Fiscal de Obras 21 1.262,54 02 Fiscal de Obras 21 1.262,54 02 
Instrutor de Fanfarra 21 1.262,54 01 Instrutor de Fanfarra 21 1.262,54 01 
Magarefe 21 1.262,54 11 Magarefe 21 1.262,54 11 
Recepcionista 21 1.262,54 02 Recepcionista 21 1.262,54 05 
Visitador Sanitário 21 1.262,54 07 Visitador Sanitário 21 1.262,54 07 
Técnico em Enfermagem 21 1.262,54 15 Técnico em Enfermagem 21 1.262,54 15 
Técnico de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

21 
1.262,54 

06 
Técnico de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

21 
1.262,54 

09 

Técnico em Saneamento 21 1.262,54 05 Técnico em Saneamento 21 1.262,54 05 
Agente Profissional do 
I.E.C. 22 1.330,53 04 Agente Profissional do 

I.E.C. 22 1.330,53 04 

Digitador 22 1.330,53 05 Digitador 22 1.330,53 05 
Guarda Vidas 22 1.330,53 03 Guarda Vidas 22 1.330,53 03 
Pintor 22 1.330,53 02 Pintor 22 1.330,53 02 
Secretária de Escola 22 1.330,53 03 Secretária de Escola 22 1.330,53 03 
Segurança 22 1.330,53 10 Segurança 22 1.330,53 10 
Técnico em Informática 22 1.330,53 04 Técnico em Informática 22 1.330,53 04 
Técnico de R.X. 24 1.475,17 02 Técnico de R. X. 24 1.475,17 02 
Encarregado(a) da Junta 
do Serviço Militar 24 1.475,17 01 Encarregado(a) da Junta 

do Serviço Militar 24 1.475,17 01 
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Protético 25 1.519,79 02 Protético 25 1.519,79 02 
Supervisora de Creches 25 1.519,79 01 Supervisora de Creches 25 1.519,79 01 
Assistente de Arrecadação 
de Tributos 35 2.047,59 03 Assistente de Arrecadação 

De Tributos 35 2.047,59 03 

Segurança de Patrimônio 27 1.642,08 05 Segurança de Patrimônio 27 1.642,08 05 
Técnico em Segurança 
do Trabalho 28 1.675,80 02 Técnico em Segurança do 

Trabalho 28 1.675,80 02 

Professor Pré-Primário 30 1.767,17 45 Professor Pré-Primário 30 1.767,17 45 
Assistente Social 30 1.767,17 06 Assistente Social 30 1.767,17 06 
Biomédica 30 1.767,17 02 Biomédica 30 1.767,17 02 
Cirurgião Dentista 30 1.767,17 13 Cirurgião Dentista 30 1.767,17 13 
Farmacêutico 30 1.767,17 03 Farmacêutico 30 1.767,17 03 
Nutricionista 30 1.767,17 02 Nutricionista 30 1.767,17 02 
Engenheiro Agrônomo 30 1.767,17 01 Engenheiro Agrônomo 30 1.767,17 01 
Engenheiro Agrimensor 30 1.767,17 01 Engenheiro Agrimensor 30 1.767,17 01 
Engenheiro Civil 30 1.767,17 02 Engenheiro Civil 30 1.767,17 02 
Enfermeira Padrão 30 1.767,17 10 Enfermeira Padrão 30 1.767,17 10 
Fisioterapeuta 30 1.767,17 05 Fisioterapeuta 30 1.767,17 05 
Médico Veterinário 30 1.767,17 04 Médico Veterinário 30 1.767,17 04 
Psicóloga 30 1.767,17 07 Psicóloga 30 1.767,17 08 
Fonoaudióloga 30 1.767,17 03 Fonoaudióloga 30 1.767,17 03 
Terapeuta Ocupacional 30 1.767,17 02 Terapeuta Ocupacional 30 1.767,17 02 
Caixa 31 1.826,69 01 Caixa 31 1.826,69 01 
Educador Físico 34 1.983,14 02 Educador Físico 34 1.983,14 02 
Professor Educação Física 34 1.983,14 08 Professor Educação Física 34 1.983,14 08 
Prof. Ens. Básico 
(PEB-I) 34 1.983,14 87 Prof. Ens. Básico 

(PEB-I) 34 1.983,14 87 

Prof. Ens. Básico 
C/ Esp. Deficientes Mentais 35 2.047,59 06 

Prof. Ens. Básico 
C/ Esp. Deficientes 
Mentais 

35 2.047,59 06 

Professor PEB-II - Inglês 35 2.047,59 08 Professor PEB-II - Inglês 35 2.047,59 08 
Professor PEB-II - Artes 35 2.047,59 04 Professor PEB-II -Artes 35 2.047,59 04 
Chefe de Processamento 
de Dados 35 2.047,59 01 Chefe de Processamento 

de Dados 35 2.047,59 01 

Secretário de Serviços de 
Pessoal 35 2.047,59 01 Secretário de Serviços de 

Pessoal 35 2.047,59 01 

Supervisor da Merenda 
Escolar 36 2.292,60 01 Supervisor da Merenda 

Escolar 36 2.292,60 01 

Supervisor Limpeza 
Urbana 36 2.292,60 03 Supervisor Limpeza 

Urbana 36 2.292,60 03 

Auxiliar de Contabilidade 37 2.585,96 02 Auxiliar de Contabilidade 37 2.585,96 02 
Auxiliar de Serviços de 
Pessoal 37 2.585,96 01 Auxiliar de Serviços de 

Pessoal 37 2.585,96 01 

Controlador Municipal de 
Convênio 37 2.585,96 01 Controlador Municipal de 

Convênio 37 2.585,96 01 

Chefe de Tributação 37 2.585,96 01 Chefe de Tributação 37 2.585,96 01 
Técnico em Habitação 37 2.585,96 02 Técnico em Habitação 37 2.585,96 02 
Tesoureiro 37 2.585,96 01 Tesoureiro 37 2.585,96 01 
Médico Ginecologista 38 2.924,43 06 Médico Ginecologista 38 2.924,43 06 
Médico Oftalmologista 38 2.924,43 03 Médico Oftalmologista 38 2.924,43 03 
Médico Cardiologista 38 2.924,43 01 Médico Cardiologista 38 2.924,43 01 
Médico Ortopedista 38 2.924,43 01 Médico Ortopedista 38 2.924,43 01 
Médico Dermatologista 38 2.924,43 01 Médico Dermatologista 38 2.924,43 01 
Médico Radiologista 38 2.924,43 01 Médico Radiologista 38 2.924,43 01 
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Médico Urologista 38 2.924,43 01 Médico Urologista 38 2.924,43 01 
Médico Neurologista 38 2.924,43 01 Médico Neurologista 38 2.924,43 01 
Médico 
Otorrinolaringologista 38 2.924,43 01 Médico 

Otorrinolaringologista 38 2.924,43 01 

Médico 
Ultra-Sonografista 38 2.924,43 01 Médico 

Ultra-Sonografista 38 2.924,43 01 

Médico Cirurgião Geral 38 2.924,43 01 Médico Cirurgião Geral 38 2.924,43 01 
Médico Radiologista C/ 
Conh. Ultra-Sonografista 

 
38 

2.924,43 01 Médico Radiologista C/ 
Conh. Ultra-Sonografista 

 
38 

2.924,43 01 

Médico Clínico Geral 38 2.924,43 09 Médico Clínico Geral 38 2.924,43 09 
Médico Pediatra 38 2.924,43 06 Médico Pediatra 38 2.924,43 06 
Médico Psiquiatra 38 2.924,43 04 Médico Psiquiatra 38 2.924,43 04 
Cirurgião Dentista P/Prog. 
De Saúde da Família 
(PSF) 

39 3.150,04 03 
Cirurgião Dentista P/Prog. 
De Saúde da Família 
(PSF) 

39 3.150,04 03 

Enfermeira Padrão P/Prog. 
De Saúde Família (PSF) 39 3.150,04 03 Enfermeira Padrão P/Prog. 

De Saúde Família (PSF) 39 3.150,04 03 

Diretor Chefe de Serviço de 
Pessoal 40 3.308,02 01 Diretor Chefe de Serviço de 

Pessoal 40 3.308,02 01 

Contador 40 3.308,02 01 Contador 40 3.308,02 01 
Procurador Jurídico 43 3.465,96 02 Procurador Jurídico 43 3.465,96 02 

Médico Plantonista ----- R$78,04    
à hora 15 Médico Plantonista ----- R$78,04    

à hora 15 

Médico P/Prog. De Saúde 
da Família (PSF) ---- 9.527,26 04 Médico P/Prog. De Saúde 

da Família (PSF) ---- 9.527,26 04 

Obs.: Valor da Hora do Médico Plantonista = R$ 78,04 e 40% de insalubridade sob o mínimo vigente 
mensal. 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente Comunitário de Saúde da Família =R$ 1.267,83 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente de Controle Vetores= R$ 1.267,83 
Obs.: Valor Salário Base da Função de Agente de Saúde= R$ 1.267,83 
 
 
 
B-) REGIME JURÍDICO – EM COMISSÃO 
    
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

do Cargo 
Ref. 

    R$ 
N.º 

Total 
Vagas 

Denominação 
do Cargo 

Ref. 
 R$ 

N.º 
Total 
Vagas 

Chefe Do Setor De Apoio 
Aos Conselhos 
Administrativos 

36 2.292,60 01  36 2.292,60 01 

Assessor Municipal de 
Defesa Civil 36 2.292,60 01  36 2.292,60 01 

Assessor do Departamento 
Municipal de Trânsito  36 2.292,60 03  36 2.292,60 03 

Chefe do Departamento 
Municipal de Trânsito 38 2.924,43 01  38 2.924,43 01 

Chefe da Casa-Lar 38 2.924,43 01  38 2.924,43 01 
Assessor De Apoio Às 
Entidades(CREAS) 38  

2.924,43 01  38  
2.924,43 01 
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Assessor De Apoio Às 
Entidades(CRÁS) 38  

2.924,43 01  38  
2.924,43 01 

Assessor de Gabinete 38 2.924,43 03  38 2.924,43 03 
Assessor Do Departamento 
De Administração, 
Planejamento E Gestão 
Estratégica 

38 

 
2.924,43 01  38 

 
2.924,43 01 

Assessor Do Departamento 
De Agricultura E Meio 
Ambiente 

38 
2.924,43 

01  38 
2.924,43 

01 

Assessor Do Departamento 
De Serviços Municipais 38 2.924,43 02  38 2.924,43 02 

Assessor  Adjunto de 
Gabinete 45 3.556,24 03  45 3.556,24 03 

Diretor do Departamento De 
Assuntos Jurídicos 45 3.556,24 01  45 3.556,24 01 

Diretor Do Departamento De 
Obras E Infraestrutura 45 3.556,24 01  45 3.556,24 01 

Diretor Da Divisão De 
Projetos E Convênios 45 3.556,24 01  45 3.556,24 01 

Diretor Do Departamento De 
Saúde  E Vigilância Sanitária 45 3.556,24 01  45 3.556,24 01 

Diretor Do Departamento De 
Educação 45 3.556,24 01  45 3.556,24 01 

Diretor do Departamento de 
Cultura 45 3.556,24 01  45 3.556,24 01 

Assessor do Departamento 
de Cultura 38 2.924,43 02  38 2.924,43 02 

Diretor do Departamento de 
Esporte e Lazer 45 3.556,24 01  45 3.556,24 01 

Assessor do Departamento 
de Esporte e Lazer 38 2.924,43 02  38 2.924,43 02 

Diretor Do Departamento De 
Administração, Planejamento 
E Gestão Estratégica 

45 
 

3.556,24 01  45 
 

3.556,24 01 

Diretor do Departamento de 
Turismo 45 3.556,24 01  45 3.556,24 01 

Diretor Do Departamento De 
Assistência E 
Desenvolvimento Social 

45 
 

3.556,24 01  45 
 

3.556,24 01 

Assessor do Departamento 
de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

38 2.924,43 01  38 2.924,43 01 

Diretor Do Departamento 
Municipal De Serviços 
Municipais 

45 
 

3.556,24 01  45 
 

3.556,24 01 

Diretor Do Departamento De 
Agricultura E Meio Ambiente 45  

3.556,24 01  45  
3.556,24 01 

Diretor do Setor de 
Tecnologia da Informação 45  

3.556,24 01  45  
3.556,24 01 
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C-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA- FUNÇÃO GRATIFICADA 
 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

do Cargo 
% 
 

N.º 
Total 
Vagas 

Denominação 
Vagas Criadas ou alteradas 

% 
 

N.º 
Total 
Vagas 

Coordenador da Padaria Municipal 50 01 Coordenador da Padaria Municipal 50 01 
Chefe do Setor de Frota 50 01 Chefe do Setor de Frota 50 01 
Chefe do Setor de Saúde e Serviços 
Auxiliares 

50 01 Chefe do Setor de Saúde e 
Serviços Auxiliares 

50 01 

Coordenador(a)  de Creche 50 02 Coordenador(a)  de Creche 50 02 
Coordenador Pedagógico(a) 50 06 Coordenador Pedagógico(a) 50 06 
Chefe da Seção de Almoxarifado 50 01 Chefe da Seção de Almoxarifado 50 01 
Chefe da Seção de Contabilidade 50 01 Chefe da Seção de Contabilidade 50 01 
Chefe da Seção de Abastecimento e 
Controle da Frota 

50 01 Chefe da Seção de Abastecimento 
e Controle da Frota 

50 01 

Diretor (a) de Escola 50 05 Diretor (a) de Escola 50 05 
Vice Diretor (a) de Escola 50 03 Vice Diretor (a) de Escola 50 03 
Chefe do Setor de Agricultura 50 01 Chefe do Setor de Agricultura 50 01 
Chefe da Seção de Análise e 
Fiscalização 

50 01 Chefe da Seção de Análise e 
Fiscalização 

50 01 

Chefe da Divisão de Fiscalização 
Tributária 

50 01 Chefe da Divisão de Fiscalização 
Tributária 

50 01 

Chefe da Seção de Limpeza Pública 50 01 Chefe da Seção de Limpeza 
Pública 

50 01 

Chefe do Setor Técnico Educacional 50 01 Chefe do Setor Técnico 
Educacional 

50 01 

Chefe da Seção de manutenção e 
Limpeza  do Centro de lazer do 
Trabalhador 

50 
01 

Chefe da Seção de manutenção e 
Limpeza  do Centro de lazer do 
Trabalhador 

50 
01 

Coordenador (a) do Projeto Espaço 
Amigo 

50 01 Coordenador (a) do Projeto 
Espaço Amigo 

50 01 

Chefe do Setor de Patrimônio 50 01 Chefe do Setor de Patrimônio 50 01 
Chefe do Matadouro Municipal 50 01 Chefe do Matadouro Municipal  50 01 
Chefe do Setor de Saúde Bucal   50 01 Chefe do Setor de Saúde Bucal   50 01 

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária 50 01 Chefe da Seção de Vigilância 
Sanitária  

50 01 

Chefe da Seção de Controle de Vetores 
e Zoonoses 

50 01 Chefe da Seção de Controle de 
Vetores e Zoonoses  

50 01 

Chefe do Setor de Administração 
Escolar 

50 01 Chefe do Setor de Administração 
Escolar  

50 01 

Chefe do Setor  de Transporte da 
Saúde 

50 01 Chefe do Setor  de Transporte da 
Saúde  

50 01 

Chefe do Departamento  de Educação 50 01 Chefe do Departamento  de 
Educação  

50 01 

Chefe do Departamento de Esportes 50 01 Chefe do Departamento de 
Esportes  

50 01 

Chefe do Departamento  de Cultura e 
Lazer 

50 01 Chefe do Departamento  de 
Cultura e Lazer  

50 01 

Chefe do Setor de Licitações e 
Contratos Administrativos 

50 01 Chefe do Setor  de Atendimento 
do Departamento de Saúde  

50 01 

Chefe do Setor de Licitações e 
Contratos Administrativos 

50 01 Chefe do Setor de Licitações e 
Contratos Administrativos 

50 01 
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PPrreeffeeiittuurraa  ddee  NNoovvaa  GGrraannaaddaa    
 

Estado de São Paulo 
 

“CCiiddaaddee  HHoossppiittaalleeiirraa” 
 
 

 Chefe da Divisão de Controle Interno 50 01 Chefe da Divisão de Controle 
Interno  

50 01 

Diretor Clínico 50 01 Diretor Clínico 50 01 
Chefe do Banco do Povo 50 01 Chefe do Banco do Povo 50 01 
Chefe do Departamento de Meio 
Ambiente e Agricultura 

50 01 Chefe do Departamento de Meio 
Ambiente e Agricultura 

50  01 

*OBS: Percentual sobre o salário base do cargo efetivo.           
 
 
 

                       Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 10 de Fevereiro de 2020 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA 
              Estado de São Paulo 
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LEI Nº 141/2020                                                10 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO SALÁRIO DOS SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA –SP. 

  
 
Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 

Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica o poder Legislativo Municipal autorizado 

a reajustar em 4,71% (quatro inteiros e setenta e um centésimos por cento), a partir 

de 1º de fevereiro de 2020, o salário dos servidores da Câmara Municipal, 
considerando os índices inflacionários de renome do país, de acordo com 

denominações e quantidades constantes nos anexos I e II. 
 

ARTIGO 2º - A revisão geral anula dos salários dos 
servidores da Câmara Municipal de Nova Granada –SP, atende ao que dispõe o Artigo 

10, da Lei nº 027/2013 de 24/05/2013. 
 

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão por conta de dotação próprias, constantes do orçamento vigente, 

suplementadas se necessárias. 
  
ARTIGO 4º - Integra o presente projeto de lei, o impacto 

orçamentários de que trata o Art. 16, da lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 

Complementar nº 101/00. 
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ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/02/2020, revogando as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 10 de Fevereiro de 2020 

 
 

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar 
Prefeita  

 
 
 
 
Registrado e Publicado nesta Secretaria. 
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A N E X O  I 
 

TABELA DE EMPREGOS PERMANENTES 
 

A) – Regime Jurídico – Celetista. 

Situação Atual                Situação Nova 

Denominação 

Emprego 

Ref. 

Sal. 

R$ Nº 

Emprego 

Denominação 

Emprego 

Ref. 

Sal. 

R$. Nº  

Emprego 

Servente Geral 03 1.423,98 01 Servente Geral 03 1.491,05 01 

Segurança de 

Patrimônio 

06 1.736,72 01 Segurança de 

Patrimônio 

06 1.818.52 01 

Secretário 

Parlamentar 

09 1.996,23 01 Secretário 

Parlamentar 

09 2.090,25 01 

Oficial 

Legislativo 

12 3.060,90 01 Oficial 

Legislativo 

12 3.205,07 01 

Contador 15 3.710,33 01 Contador 15 3.885,09 01 

 
 
B) – Regime Jurídico – Comissão. 

Situação Atual           Situação Nova 

Denominação 

do Cargo  

Ref. 

Sal. 

R$ Nº 

Emprego 

Denominação 

do Cargo 

Ref. 

Sal. 

R$. Nº  

Emprego 

Assessor da 

Presidência 

01 1.353,45 01 Assessor da 

Presidência 

01 1.417,20 01 

Diretor 

Administrativo 

12 3.060,90 01 Diretor 

Administrativo 

12 3.205,07 01 

Assessor 

Jurídico 

18 3.859,38 01 Assessor 

Jurídico 

18 4.041,16 01 

 

Prefeitura Municipal de Nova Granada –SP, 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

      
Dra. Tânia Liana Toledo Yugar 

Prefeita 
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A N E X O - II 
 
 
TABELA DE REFERÊNCIAS COM SEUS RESPECTIVOS VALORES PARA 

EFEITO DE VENCIMENTOS. 

 

REFERÊNCIA 
SITUAÇÃO NOVA  

VALORES (R$) 

01 1.417,20 

03 1.491,05 

06 1.818,52 

09 2.090,25 

12 3.205,07 

15 3.885,09 

18 4.041,16 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Granada – SP, 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

      
Dra. Tânia Liana Toledo Yugar 

Prefeita 
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LEI Nº 142/2020  10 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE 
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, 
DO VICE-PREFEITO, DOS 
VEREADORES E DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
NOVA GRANADA-SP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Ficam reajustados em 4,71% (quatro 
inteiros e setenta e um centésimos por cento), a partir 
de 1º de fevereiro de 2020, os subsídios do Prefeito, do 
Vice-Prefeito, dos Vereadores e do Presidente da Câmara 
Municipal de Nova Granada- SP, de acordo com a Lei 
Municipal nº 002/2016, de 14/01/2016, a saber:

I – Prefeito Municipal – De R$ R$ 11.233,14 (onze mil 
duzentos e trinta e três reais e quatorze centavos), para 
R$ 11.762,22 (onze mil setecentos e sessenta e dois reais 
e vinte e dois centavos).

II – Vice-Prefeito Municipal – De R$ 4.814,95 (quatro 
mil oitocentos e quatorze reais e noventa e cinco 
centavos), para R$ 5.041,73 (cinco mil e quarenta e um 
reais e setenta e três centavos).

III – Vereador da Câmara Municipal – De R$ 3.370,73 
(três mil trezentos e setenta reais e setenta e três 
centavos), para R$ 3.529,49 (três mil quinhentos e vinte e 
nove reais e quarenta e nove centavos).

IV – Presidente da Câmara Municipal – De R$ 
3.851,70 (três mil oitocentos e cinquenta e um reais e 
setenta centavos), para R$. 4.033,12 (quatro mil e trinta e 
três reais e doze centavos).

ARTIGO 2º - As despesas serão cobertas pelas 
dotações do orçamento municipal vigente.

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 
2020, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada –SP, 10 de 

Fevereiro de 2020.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data 
supra.

Portarias

PORTARIA Nº 0211/2020   10/02/2020
DISPÕE SOBRE A LICENÇA 
DA SERVIDORA MUNICIPAL, 
SRA. IVONE APARECIDA 
VASCONCELOS RIBEIRO 
SANTIAGO, PERTENCENTE AO 
QUADRO DE PESSOAL CIVIL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA GRANADA, NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº. 10/2014 
DE 19/02/2014, PUBLICADA 
EM 07/03/2014 NO JORNAL 
“A TRIBUNA”, CONFORME 
ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o requerimento da servidora acima 
citada, com o pedido de licença, para tratar de interesses 
particulares, protocolado sob o nº. 000000487/2020 de 
04/02/2020, com o acordo da Diretora do Departamento 
de Educação e o deferimento da Prefeita Municipal;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido a licença a servidora 
municipal, Sr.ª IVONE APARECIDA VASCONCELOS 
RIBEIRO, RG. nº. 13.018.558 -SSP/SP – PASEP. nº 
108.00402.94-1 e CTPS nº. 032107–Série 00573-
SP, Inspetora de Alunos, sob o regime jurídico C.L.T., 
aprovada e classificada no Concurso Público nº. 001/05, 
admitida a partir de 02/05/2007.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica concedida a licença 
à pedido da servidora, sem remuneração e demais 
vantagens do emprego, conforme o artigo 2º(segundo) 
da Lei nº 10/2014 de 19/02/2014. O afastamento da 
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servidora é de 730 (Setecentos e Trinta) dias, a partir de 
11/02/2020, para tratar de interesses particulares.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento 
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no 
prontuário da servidora municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 10 de Fevereiro de 2020.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta secretaria na data supra.
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